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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA (UNILAB) 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, ARTE E CULTURA 
 

SELEÇÃO DE BOLSISTAS  
EDITAL NR. 01 - PROEXT/MEC-2014 

 
Considerando o Edital do Programa de Extensão Universitária – PROEXT 2014 que aprovou 
nacionalmente o programa “Semear alimentos e ideias: colher saúde e desenvolvimento”, a 
coordenação do programa informa que estão abertas as inscrições para seleção de 12 
(doze) discentes que atuarão como bolsistas do programa.  
 
I – Objetivo do programa de extensão:  
O objetivo do programa é promover a produção de alimentos e plantas medicinais utilizando 
estratégias agroecológicas, e estimular a limpeza urbana. 
 
II – Objetivos da bolsa de extensão:  
 Contribuir para a formação do discente possibilitando a troca de informações entre a 

comunidade acadêmica e a comunidade local. 
 
 Proporcionar ao discente a experiência em atividades de ensino, pesquisa e extensão 

que irá colaborar para sua formação técnico-científica, pessoal e social. Promover a 
integração entre os discentes da Unilab e a população urbana dos municípios de 
Redenção e Acarape, bem como proporcionar a comunidade e aos estudantes a troca 
de experiências culturais e técnicas 

 

 Oportunizar para o discente uma vivência que o permita apropriar-se da função social 
que a universidade deve exercer junto à comunidade; bem como de sensibilizar a 
comunidade local para a limpeza dos locais de acúmulo de lixo na área urbana dos 
municípios de Redenção e Acarape e o cultivo de hortaliças e plantas medicinais e 
incentivar a alimentação saudável. 

 
III – Duração da Bolsa: 
 Início: 01.01.2014 
 Término: 31.12.2014 
 
IV - Requisitos para inscrição:  
 Estar regularmente matriculado no curso de Agronomia da Unilab. 

 Ter disponibilidade de tempo para realização das atividades do programa, considerando 
que tais atividades serão realizadas nos municípios de Acarape e Redenção (carga 
horária: 20 horas semanais, incluindo se necessário final de semana).  

 Ter seu currículo atualizado na Plataforma Lattes. 

 Não possuir bolsa de outra natureza, nem vínculo empregatício. 

 Ter ciência e concordar em participar com assiduidade, pontualidade, responsabilidade e 
ter comprometimento com todas as atividades inerentes às ações do programa 
aprovadas pelo Edital.  
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V – Inscrição:  
 Período: de 14/10/2013 a 17/10/2013;  

 Horário: de 08 horas às 12 horas;  

 Local: Coordenação do Curso de agronomia. 
 
VI – Documentos necessários para inscrição:  
 Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada (formulário anexo ao Edital);  

 Comprovante de matrícula;  

 Histórico acadêmico atualizado, com o IDE; 

 Comprovante de residência. 

 

VII – Critérios da Seleção:  
 Preferencialmente por residentes dos dois municípios relativos ao programa.  

 Ter identificação e perfil para o desenvolvimento das atividades do programa. 

 Disponibilidade de deslocamento para os municípios onde serão realizadas as atividades 
do programa. (O deslocamento será por conta própria). 

 Outros que a Coordenação do Programa julgar conveniente, pertinente e relevante para 
o desenvolvimento do trabalho da equipe. 

 Entrevista (Será realizada após o término das inscrições. A divulgação dos dias e 
horários será realizada no quadro de avisos da coordenação do curso de Agronomia). 

 
VIII - Divulgação do resultado final: a lista dos candidatos aprovados será divulgada no 

quadro de avisos da coordenação do curso de Agronomia a pela Coordenação do 
Programa, a partir do dia 11/11/2013.  

 

IX- Entrega da documentação pelos bolsistas selecionados: até 18/11/2013        

 Cópia do Currículo atualizado na Plataforma Lattes 
 Declaração de disponibilidade de Carga Horária (20 horas) do Bolsista selecionado. 
 Declaração de não acumulação de bolsas e de não exercício de atividade remunerada. 
 Termo de Compromisso do Bolsista. 
 Cópia da Carteira de Identidade e do CPF. 
 Dados bancários: nome e número do banco, nome e número da agência bancária e 

conta corrente. 
 
X – DISPOSIÇÕES FINAIS 
A inscrição no processo implica na aceitação plena de todos os termos emitidos nesse 
Edital, do Programa/Projeto aprovado e das normas do Edital nr 01. – PROEXT 2014. O que 
não estiver previsto neste edital segue as instruções da Coordenação, em consonância com 
as normas da Unilab.  
 

 
 
 
 
 
 

Coordenação do Programa 
 
 
 

 


